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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PODER LEGISLATIVO
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

RESOLUÇÃO Nº 23/95, DE 29 DE JUNHO DE 1995.
Reestrutura o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Uruguaiana, Plano de Carreira, Vencimentos e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA RESOLVE:
TITULO I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º A estrutura administrativa da Câmara Municipal de Uruguaiana fica constituída dos seguintes órgãos:

a) Mesa Diretora:

   - Assessoria Jurídica

d) Gabinete do Presidente:

   - Assistentes do Presidente

c) Gabinete do Secretário:

d) Administração Geral;
Art. 2º A estrutura da Administração Geral é a seguinte:

I – Direção-Geral

II – Coordenadoria de Expediente:

   a) Seção de expediente geral:

   b) Seção de Arquivo:

   c) Seção de Protocolo:

III – Coordenadoria Financeira:

   a) Seção de contabilidade;

   b) Seção de tesouraria;

IV – Coordenadoria de Informática;

V – Coordenadoria do Depto. Pessoal;

   a) Seção de Recrutamento, Seleção e Acompanhamento;

   b) Seção de Ingressos e registros funcionais;

VI – Coordenadoria de Comunicação

   a) Seção de Comunicações

   b) Seção de Recepção

   c) Seção de Telefonia

VII – Coordenadoria de Patrimônio e Serviços Gerais

   a) Seção de Almoxarifado

   b) Seção de Patrimônio

   c) Seção de Vigilância

   d) Seção de Manutenção

   e) Seção de Serviços Gerais
Art. 3º É organizado, nos termos desta Resolução, o Quadro Geral de Pessoal da Câmara Municipal de Uruguaiana, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Uruguaiana, observados os dispositivos Constitucionais, estabelecendo a respectiva carreira e Plano de Pagamento, e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas.
Parágrafo Único: Os servidores pertencentes ao regime Celetista em extinção integrarão, para efeito de provimento de vaga, o Quadro Geral de Pessoal da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Art. 4º O Quadro Geral de Servidores da Câmara Municipal de Uruguaiana é reestruturado por esta Resolução, integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos, padrões e códigos:
	CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE ORDEM
	PADRÃO
	NÚMERO DE CARGOS
	CÓDIGOS

	AGENTE ALMOXARIFE
	01
	04
	01
	01.04

	OFICIAL ARQUIVISTA
	02
	10
	01
	02.10

	CONTÍNUO
	03
	03
	03
	03.03

	GARÇOM
	04
	03
	01
	04.03

	MOTORISTA
	05
	04
	01
	05.04

	OFICIAL LEGISLATIVO
	06
	10
	10
	06.10

	PROGRAMADOR DE SISTEMAS
	07
	10
	01
	07.10

	AGENTE DE RECEPÇÃO
	08
	03
	01
	08.03

	AGENTE LIMP. e SERV. GERAIS
	09
	02
	05
	09.02

	CONTADOR
	10
	10
	01
	10.10

	AGENTE DE TELEFONIA
	11
	04
	01
	11.04

	AGENTE DE TESOURARIA
	12
	09
	01
	12.09

	AGENTE DE VIGILÂNCIA
	13
	02
	04
	13.02

	AGENTE ZELADOR
	14
	03
	01
	14.03

	OFICIAL DE COMUNICAÇÃO
	15
	10
	01
	15.10

	AGENTE ADMINISTRATIVO
	16
	09
	04
	16.09

	AGENTE DE PROTOCOLO
	17
	09
	01
	17.09

	COORD. DEPTO PESSOAL
	18
	10
	01
	18.10

	AGENTE DE MANUTENÇÃO
	19
	04
	01
	19.04

	AGENTE DE PATRIMÔNIO
	20
	04
	01
	20.04


§ 1º O Código de Identificação estabelecido para as Categorias funcionais têm a seguinte classificação.

   I – o primeiro elemento indica o número de ordem da categoria funcional;

   II – o segundo elemento indica o padrão correspondente a categoria funcional.
§ 2º Vagando a categoria funcional de Agente de Zelador a mesma será extinta.
Art. 5º Ao servidor, Agente de Tesouraria, será concedido auxilio de 20% (vinte por cento) para compensar diferenças de quebra-de-caixa.
Parágrafo Único: Nas Férias, licenças, afastamentos por motivo de saúde, será designado substituto que fará jus do que consta no caput deste artigo.
Art. 6º Para efeitos desta Resolução, considera-se:

I – CARGOS PÚBLICOS: O conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor público mantidas as características de criação por Resolução, denominação própria, número certo e retribuição pecuniária padronizada.

II – CATEGORIA FUNCIONAL: O grupamento de cargos públicos de mesma denominação com iguais atribuições e responsabilidades constituídos de padrões e graus.

III – CARREIRA: Conjunto de cargos públicos para os quais os servidores poderão passar de um grau para o imediatamente posterior mediante promoção horizontal.

IV – PADRÃO: Identificação numérica do valor do vencimento da categoria funcional.

V – GRAU: A graduação de retribuição pecuniária dentro da categoria funcional, constituindo a linha de promoção.

VI – PROMOÇÃO HORIZONTAL: A passagem de um servidor de um determinado grau para o imediatamente superior da mesma categoria funcional.
Art. 7º Especificações das categorias funcionais, para efeito desta Resolução, é a diferenciação de cada uma relativamente as atribuições, responsabilidades e dificuldades de trabalho, bem como as qualificações exigíveis para o provimento dos cargos públicos que a integram.
Art. 8º A especificação de cada categoria funcional deverá conter:

1 – Denominação da categoria funcional:

2 – Padrão;

3 – Descrição sintética e analítica as atribuições;

4 – Condições de trabalho incluindo horário semanal e outras específicas

5 – Requisitos para o provimento, abrangendo o nível de instrução, idade e outras especiais, de acordo com as atribuições do cargo público.
CAPÍTULO II
Da Promoção
Art. 9º A promoção será realizada mediante a passagem do servidor de um determinado grau para o imediatamente posterior.
Art. 10º Cada Categoria Funcional terá seis graus, designados pelas letras A, B, C, D, E e F, sendo esta última final de carreira.
Art. 11 Cada cargo público se situa dentro da Categoria Funcional, inicialmente no grau “A” e a ele retorna quando vago.
Art. 12 As promoções serão realizadas bienalmente, sempre no primeiro semestre dos anos ímpares.
Art. 13 As promoções serão realizadas considerando-se num biênio o critério de merecimento e no outro o critério antiguidade.
Art. 14 A avaliação por merecimento deverá ocorrer anualmente com base em critérios padronizados para todos os servidores e os resultados deverão ser registrados em fichas individuais para serem considerados nas promoções por merecimento.
Parágrafo Único: Para promoção por merecimento deverá ser considerada, a contar do segundo biênio, média de pontuação obtida nas avaliações dos últimos anos.
Art. 15 As promoções tanto pelo critério merecimento quanto pelo critério antiguidade deverão ocorrer nas seguintes proporções:
	      PROMOÇÃO DO GRAU                                                               PERCENTUAL

	A para B
B para C
C para D
D para E
E para F
	20%
30%
40%
50%
60%


Parágrafo Único: Deverá ocorrer uma promoção no grau quando a aplicação do critério, previsto neste artigo, resultar em fração inferior a UM.
Art. 16 O Servidor Público Municipal, ao completar dez (10) anos de ininterrupto serviço público municipal, no mesmo grau, será promovido automaticamente para o grau imediatamente posterior.
Parágrafo Único: As promoções de um grau para outro elevarão os vencimentos dos servidores em 10% (dez por cento) cumulativamente.
Art. 17 Os servidores municipais serão avaliados sempre no final de cada semestre, sendo que após o término do mesmo a Comissão de avaliação terá cinco dias úteis para apresentar o resultado por escrito, cujo registro será feito na respectiva ficha funcional.
Parágrafo Único: A Comissão de avaliação será composta da seguinte forma:

   1 – Presidente da Câmara Municipal;

   2 – Secretário;

   3 – Diretor Administrativo;

   4 – Presidente da ASCAMU;

   5 – Coordenador do Depto. Pessoal.
Art. 18 O Servidor Público Municipal integrante do presente Quadro de Pessoal que, por força de Concurso Público, prover vaga de uma outra categoria funcional será enquadrado, para efeito de carreira, no grau inicial da nova Categoria Funcional.
CAPÍTULO III
Dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas
Art. 19 É organizado nos termos desta Resolução, o Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Poder Legislativo de Uruguaiana.
Art. 20 Em decorrência da estrutura estabelecida nesta Resolução, o Quadro de Cargos em comissões e Funções Gratificadas, fica assim constituída:
	CARGO/FUNÇÃO
	Nº VAGAS
	PADRÃO

	DIRETOR GERAL
ASSESSOR JURÍDICO
ASSISTENTE DA PRESIDÊNCIA
ASSISTENTE LEGISLATIVO
	01
01
02
20
	CC.CM5 ou FG.CM5
CC.CM5 ou FG.CM5
CC.CM4 ou FG.CM4
CC.CM4 ou FG.CM4


Parágrafo Único: As especificações dos cargos e funções gratificadas criadas por esta Resolução, constituem o Anexo II.
Art. 21 Os cargos de provimento em comissão e função gratificada são de livre nomeação e demissão do Presidente da Câmara Municipal, cabendo ao Vereador a indicação do Assistente Legislativo.
§ 1º A indicação do Assessor Jurídico será realizado pela Mesa Diretora da Casa e sua nomeação deverá ter a aprovação de 2/3 (dois terços) dos vereadores mediante reunião e votação secreta.
§ 2º No caso de recair a escolha em funcionário de órgão público Federal, Estadual ou Municipal, o ato de nomeação será precedido da necessária cedência da autoridade competente.
Art. 22 Os Servidores Públicos Municipais poderão optar, quando nomeados por CC ou FG.
§ 1º O desempenho de Função Gratificada é privativo de Servidor Público Municipal integrante do quadro de provimento efetivo previsto no Art. 4º desta Resolução.
§ 2º O valor da FG corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor atribuído ao cargo em comissão respectivo.
Art. 23 Os detentores de cargo em comissão não farão jús a nenhuma gratificação ou remuneração acessória por serviços extraordinários.
Art. 24 Ficam extintas as categorias funcionais bem como os cargos de provimento em comissão e função gratificada previstos na Resolução nº 05/91 e suas respectivas alterações, os quais serão reenquadrados nas categorias funcionais, cargos e funções criados nesta Resolução.
CAPÍTULO IV
Da Tabela de Pagamentos
Art. 25 Os vencimentos dos cargos públicos criados nesta Resolução, dos grau “A” de cada padrão, são os constantes do Anexo I.
Paragrafo Único: Os padrões de vencimentos dos demais graus serão obtidos pela aplicação do índice de 10% (dez por cento) de grau a grau cumulativamente.
Art. 26 Os vencimentos dos cargos em Comissão, estabelecidos no Art. 20 desta Resolução, são os contantes do Anexo I.
CAPÍTULO V
Das Gratificações Especiais e Outras Vantagens
Art. 27 Além do vencimento, da gratificação, dos adicionais por tempo de serviço e os direitos assegurados Estatutariamente, poderão ser deferidas aos Servidores, sobre o vencimento básico, as seguintes vantagens especiais:

1 – Por participação em órgão de deliberação coletiva de caráter permanente, num percentual de 20% (vinte por cento);

2 - Pelo exercício das funções abaixo descriminadas quando for designado por Portaria:
	FUNÇÃO
	VALOR DA F.G.

	COORDENADOR
ASSISTENTES DE COMISSÃO TÉCNICA
	40%
30%


Disposições Gerais e Transitórias
Art. 28 Para efeito de vencimentos, proventos e pensões, os funcionários ativos, Inativos e Pensionistas, serão enquadrados de acordo com as categorias funcionais, padrões e vencimentos, criados por esta Resolução.
Art. 29 Fica extinta a categoria funcional de Auxiliar de Comunicação Social e Cerimonial e o servidor será enquadrado na categoria funcional de Agente Administrativo, criada nesta Resolução.
Art. 30 As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão a conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 31 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação.
Art. 32 Revogam-se todas as disposições em contrário, principalmente as Resoluções nºs. 05/91, 58/91, 51/93, 69/93 e 33/94.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA, em 01 de agosto de 1996.
VER. LOECI GONÇALVES ALBECHE
   Presidente
        
Registre-se
Data Supra.
VER. VILSON JOSÉ BRITES BORGES

        Secretário.
ANEXO I
1) TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS
	PADRÃO
	VALOR (R$)

	02
	330,00

	03
	523,00

	04
	569,00

	09
	795,00

	10
	841,00


2) TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
	PADRÃO
	VALOR (R$)

	CC.CM-5 OU FG.CM-5
	1.525,00

	CC.CM-4 OU FG.CM-4
	1.146,00


ANEXO I
1) TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS
	PADRÃO
	VALOR (R$)

	02
03
04
09
10
	386,00
612,00
666,00
930,00
984,00


2) TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
	PADRÃO
	VALOR (R$)

	CC.CM-5 OU FG.CM-5
CC.CM OU FG.CM-4
	1.784,00
1.341,00


Obs: Tabela atualizada com a reposição salarial concedida através da Resolução nº 09/96.
ANEXO II
DESCRIÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA DO QUADRO GERAL DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE ALMOXARIFE
PADRÃO: 04
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DE ATRIBUIÇÕES:

   Providenciar a aquisição dos materiais e bens da Câmara Municipal, receber, conferir, inspecionar, armazenar e fornecer materiais mediante documentação necessária e exercer o controle dos mesmos.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

- providenciar a aquisição de materiais e bens necessários ao funcionamento da Câmara;

- registrar a entrada, saída e saldo de material de consumo e limpeza;

- auxiliar no tombamento dos bens patrimoniais, apondo as etiquetas de identificação, juntamente com a pessoa autorizada;

- manter arquivo dos dados necessários ao controle de estoques e bens da Câmara Municipal;

- abrir e fechar o almoxarifado no horário de expediente;

- promover os serviços de conservação e limpeza do almoxarifado;

- supervisionar as atividades do almoxarifado e distribuindo o trabalho entre seus auxiliares;

- verificar a situação do estoque, através de fichas kardex e providenciar a reposição de itens em falta, com base nos pontos de reposição de estoque;

- acompanhar e orientar os trabalhos de codificação e etiquetagem e arrumação dos materiais do almoxarifado;

- elaborar relatório, Índices e mapas referentes a materiais em estoque;

- apurar, anualmente, o estoque físico dos materiais e equipamentos, controlando o resultado com as fichas de estoque a fim de efetuar o balanço do almoxarifado;

- executar outras tarefas correlatas às acimas descritas, a critério da Mesa Diretora por determinação do Presidente.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

   Horário: período normal de 40 horas semanais
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

   Instrução: 2º grau completo

   Idade: mínima de 18 anos.

   Outras: saber exercer serviços datilográficos e de digitação.
CATEGORIA FUNCIONAL: OFICIAL ARQUIVISTA
PADRÃO: 10
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

   Serviços de arquivo em geral.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

- dispor os documentos em locais pré-determinados, de acordo com o sistema de arquivamento adotado;

- catalogar documentos por assuntos, visando a imediata localização dos documentos solicitados;

- registrar a entrada de documentos, Processos Legislativo, Leis, Decretos, documentos da Contadoria e Tesouraria, colocando-os por setores.

- registrar a retirada de documentos, por empréstimos, efetuando o devido controle das devoluções;

- efetuar a busca de Leis, Decretos, fichas, processos e outros documentos solicitados;

- zelar pela conservação da documentação, bem como pela ordem de fichas de controle e limpeza do ambiente de trabalho;

- executar trabalhos de datilografia;

- executar tarefas afins;
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

   Horário: 40 horas semanais
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

   - Instrução: em nível de Curso Superior

   - Idade: mínima de 18 anos.

   - Outras: saber exercer serviços datilográficos e de digitação.
CATEGORIA FUNCIONAL: CONTÍNUO
PADRÃO: 03
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

   Executar trabalhos internos e externos de coleta e entrega de documentos, encaminhar as pessoas ao setor competente.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES

- executar serviços internos e externos de coleta e entrega de documentos;
- fazer a entrega de papéis e documentos nos setores da Câmara;
- efetuar, quando solicitado, pequenas compras e pagamentos de contas para atender as necessidades dos serviços;
- auxiliar no recebimento e distribuição de materiais e suprimentos em geral;
- encaminhar visitantes aos diversos setores, acompanhando-os e prestando-lhe as informações necessárias;
- servir café e, eventualmente, fazê-lo;
- executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais.
- Outras: sujeito ao uso uniforme.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: 1º grau completo
- Idade: mínima de 18 anos e máxima conforme processo seletivo.
CATEGORIA FUNCIONAL: GARÇOM
PADRÃO: 03
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Executar atividades correlatas junto aos Vereadores e Servidores.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- servir café, água, refrigerantes e outros junto aos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal.
- nas recepções a autoridades e convidados, servir café, água, refrigerantes e outros, junto ao local de recepção e preparar mesas e cadeiras;
- recolher xícaras, copos, e recipientes desocupados;
- vistoriar periodicamente os gabinetes e salas de reuniões, verificando a limpeza e higiene;
- apresentar-se devidamente uniformizado;
- executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- Outras: sujeito ao uso de uniforme
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: 1º grau completo
- Idade: mínima de 18 anos
CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA
PADRÃO: 04
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- Dirigir e conservar o veículo, mantendo-o sempre à disposição do Presidente e do Poder Legislativo.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;
- manter-se à disposição do Presidente e do Legislativo;
- encarregar-se com o transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada;
- promover o abastecimento de combustível, água e óleo;
- comunicar, ao recolher o veículo, para o Diretor Administrativo, qualquer defeito que por ventura exista;
- verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzina e indicadores de direção;
- providenciar a lubrificação quando indicada na tabela;
- verificar o grau de densidade do nível da água da bateria, bem como a calibragem dos pneus;
- recolher o veículo à garagem ou local determinado, quando concluído o serviço do dia;
- manter o veículo em prefeitas condições de funcionamento, fazendo, quando necessário, reparos de emergência;
- zelar pela correta apresentação indumentária e limpeza do veículo.
- conservar atualizada a documentação do veículo;
- executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 Horas semanais
- Outras: sujeitos ao uso de uniforme, plantões e viagem.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: 1º grau completo
- Idade: mínima de 18 anos
- Outros: habilitação para a profissão categoria, mínimo “B”
CATEGORIA FUNCIONAL: OFICIAL LEGISLATIVO
PADRÃO: 10
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- Coordenar e supervisionar trabalhos administrativos e técnicos na área do Legislativo Municipal.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- supervisionar e controlar a movimentação de papéis, processos e documentos;
- examinar processos relacionados com assuntos gerais da Câmara;
- elaborar os atos oriundos das decisões do Plenário, tais como: Leis, Portarias, Resoluções, Decretos Legislativos, Oficios, Cartas e outros;
- realizar trabalhos de datilografia de natureza diversa e revisar os mesmos;
- operar computador, terminais de vídeos e outras máquinas para executar os serviços da Câmara;
- datilografar pareceres e informações quando solicitadas;
- secretariar reuniões e lavrar a ata das mesmas;
- proceder a classificação de documentos, separação e distribuição de expedientes;
- expedir certidões;
- levantar a frequência dos Vereadores;
- cumprir a escala para atendimento das Plenárias, de ordem Ordinária, Extraordinária, Solene, entre outras;
- executar tarefas afins;
- substituir funcionários, em situações de emergência e em carácter temporário, desde que designados pelo Presidente e/ou Diretor Administrativo.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- sujeito a recepcionar nas solenidades.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução: a nível de Curso Superior
Idade: mínima de 18 anos
Outras: saber exercer serviços datilográficos e de digitação.
CATEGORIA FUNCIONAL: PROGRAMADOR DE SISTEMAS
PADRÃO: 10
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Executar atividades de programação, codificação e preparação de programas, operar computadores, instalar rede de software e equipamentos de transcrição e transmissão de dados.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- desenvolver programas de computação eficientes e exatos;
- executar tarefas de programação de acordo com os padrões estabelecidos;
- manter-se atualizado quanto as linguagens atuais, métodos de codificações e necessidades de operação;
- avaliar o desenvolvimento, eficiência, segurança, bem como realizar testes de simulações práticas dos sistemas;
- preparar relatórios administrativos;
- analisar resultados e solucionar problemas técnicos.
- executar trabalhos de impressão de dados armazenados ou dirigidos;
- executar cópia de todos os programas e sistemas que venham ser usados nos diversos setores da Câmara, mantendo-os arquivados.
- acompanhar, orientar e treinar os usuários de todos os departamentos quanto a correta utilização dos sistemas e equipamentos;
- executar tarefas afins.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: habilitação legal para o exercício da profissão à nível de Curso Superior.
- Idade: mínima de 18 anos e máxima conforme processo seletivo.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 36 horas semanais
CATEGORIA FUNCIONAL: CONTADOR
PADRÃO: 10
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Executar serviços contábeis e interpretar legislação referente a Contabilidade Pública.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- executar a escrituração analítica de atos e fatos administrativos;
- planejar modelos e fórmulas para uso nos serviços de contabilidade;
- interpretar legislação referente à Contabilidade Pública;
- supervisionar os serviços contábeis da Câmara;
- elaborar planos de despesas;
- elaborar a proposta orçamentária da Câmara Municipal;
- fazer a tomada de caixa;
- elaborar empenhos, verificando a classificação e a existência de saldo nas dotações;
- auxiliar as Comissões Técnicas no Processo Legislativo, em matéria específica na área;
- executar trabalhos contábeis mais complexos, efetuando levantamento e separação de contas para a preparação e fechamento de balanços e balancetes demonstrativos, posições e relatórios;
- analisar e conciliar saldo de contas, preparando resumos e mapas demonstrativos
- efetuar lançamentos e registros contábeis, conferindo valores, separando e classificando documentos;
- elaborar relatórios contábeis, apresentando saldo de contas e posições específicas;
- executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério da Mesa Diretora, por determinação do Presidente.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

   Horário: 40 horas semanais
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão à nível de Curso Superior.
- Idade: mínima de 18 anos
- Outras: saber exercer serviços de datilografia e de digitação em computadores.
CATEGORIA FUNCIONAL: OFICIAL DE COMUNICAÇÃO, CERIMONIAL E IMPRENSA
PADRÃO: 10
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- Elaborar material para divulgação oficial dos trabalhos legislativos sonorizar gravar reuniões de plenário e outras; organizar o cerimonial das reuniões solenes e eventos comemorativos da Câmara Municipal.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- planejar, coordenar e promover a divulgação oficial dos trabalhos legislativos, atendendo a orientação do Presidente;
- realizar a coleta de informações dos trabalhos do legislativo, inclusive nas bancadas da casa;
- elaborar o Boletim informativo da Câmara, atendendo a orientação do Presidente;
- controlar a operação do equipamento de gravação das reuniões plenárias e outras;
- organizar e providenciar no material para as gravações sonoras mantendo a guarda desse material;
- orientar a movimentação e instalação de estações de rádio e da televisão que desejarem realizar transmissão total ou parcial dos trabalhos ou eventos do Legislativo;
- operar equipamento de telex, computador e impressora, bem como máquina de datilografia e outras necessárias ao exercício da função;
- arquivar, organizar e manter atualizados os Boletins Informativos da Câmara Municipal;
- organizar e manter arquivados todos os jornais editados no Município especialmente os que a Câmara adquirir;
- organizar e manter rigorosamente em dia um banco de dados com a denominação e endereço das autoridades Municipais, Estaduais, Federais, Instituições e organismos públicos e privados da comunidade, bem como de seus dirigentes, incluindo autoridades de Paso de Los Libres, Bella Union e cidades da Fronteira Oeste que compõem a Ulfro;
- providenciar, juntamente com a secretaria da Presidência, sobre o cerimonial de reuniões solenes e eventos promovidos pela Câmara Municipal;
- executar outras tarefas correlatas as acimas descritas, a critério da Mesa Diretora, por determinação do Presidente;
- substituir funcionários, em situações de emergência e em carácter temporário, desde que designados pelo Presidente ou Diretor Administrativo;
- executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- Outras: sujeito a recepcionar em solenidades
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: a nível de Curso Superior (Jornalista)
- Idade: mínima de 18 anos
- Outras: saber exercer serviços de datilografia e de digitação em computadores.
CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADOR DO DEPARTAMENTO PESSOAL
​PADRÃO: 10
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Organizar e manter atualizados os registros funcionais do corpo de funcionários do Legislativo, Vereadores e Assistentes Legislativos.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- executar os registros relativos a assentamentos funcionais do corpo do pessoal da Câmara Municipal de Uruguaiana;
- efetuar os registros de cálculos relativos aos valores financeiros de obrigações e direitos dos funcionários e do pessoal;
- informar, registrar, dar parecer sobre matéria atinente a direitos e vantagens do corpo funcional, quando solicitados pelo Presidente;
- organizar e manter atualizado os registros funcionais do pessoal e dos Vereadores.
- levantar e registrar a frequência dos funcionários e Vereadores;
- fornecer cópia aos funcionários quando receberem promoções, alteração de salários, vantagens e votos de louvor;
- organizar e manter atualizado o arquivo de legislação pertinente ao funcionalismo público, especialmente no que se refere ao pessoal da Câmara Municipal;
- manter sobre a sua guarda e responsabilidade o livro ou outro mecanismo usado para verificar a presença dos funcionários;
- fornecer ao Diretor administrativo, informações solicitadas pelo Presidente;
- passar Certidões relativas a vida funcional do pessoal, com base nos registros existentes na CMU, sempre que solicitadas pelo interessado;
- solicitar aos funcionários e Vereadores, sempre que necessário, documentação comprobatória para fins de registros funcionais;
- efetuar levantamentos e históricos de vida funcional sempre que solicitados;
- interpretar e divulgar ao pessoal a Legislação pertinente;
- exarar pareceres a respeito de Legislação e questões funcionais de servidores;
- organizar e apresentar o plano de férias dos servidores à Mesa Diretora por solicitação do Sr. Presidente;
- registrar a avaliação do desempenho em fichas individuais próprias e relacionar os servidores a serem promovidos por merecimento ou por antiguidade e apresentar a Mesa Diretora para os devidos fins;
- executar outras tarefas correlatas as acima descritas, a critério da Mesa Diretora por determinação do Presidente;
- substituir funcionários, emergência e em caráter temporário, desde que designados pelo Diretor Administrativo;
- elaborar e conferir folhas de pagamento;
- elaborar as guias e relatórios de encargos sociais dos funcionários da Câmara Municipal;
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- Outras: sujeito a recepcionar em solenidade
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: em nível de Curso Superior
- Outros: saber exercer serviços de datilografia e de digitação.
- Idades: mínima de 18 anos.
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE PROTOCOLO
PADRÃO: 09
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: 
Executar os Registros de entrada e saída da documentação da Câmara Municipal de Uruguaiana, operar equipamentos de computação e fotocopiadora.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- operar computador, terminal de vídeo e transmissão e entrada de dados;
- executar trabalhos de impressão de dados armazenados em banco de microcomputador e seus terminais;
- liberar, para trabalhos, área ou unidade de arquivos magnéticos;
- efetuar controle de dados do sistema de entrada, conferindo, preparando e identificando material a ser digitado;
- registrar e classificar a documentação recebida pela Câmara Municipal de Uruguaiana, encaminhando-a ao setor correspondente com a devida presteza;
- registrar a documentação pela Câmara Municipal colhendo a assinatura de recebimento ou registro do Correio local;
- imprimir rigor e zelo ao registro do protocolo;
- manter sigilo absoluto e responsabilizar-se pela guarda da correspondência em processo de protocolo;
- executar serviços de datilografia necessários a execução de sua atividade;
- enviar relatórios de atividades a cada Vereador no final do mês onde conste em síntese as atividades por ele desenvolvidas;
- operar máquina fotocopiadora, mantendo-a em perfeitas condições de funcionamento;
- enviar no final de cada mês, relatórios da quantidade de xerox usada pelos vereadores e pelos diversos setores da Câmara Municipal ao Diretor Administrativo;
- executar tarefas afins;
- substituir funcionários, em situação de emergência, desde que designados pelo Presidente ou Diretor Administrativo, em caráter temporário.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- Outras: sujeito a plantões.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: 2º grau completo
- Idades: mínima de 18 anos.
- Outros: saber exercer serviços de datilográficos e de digitação em microcomputadores.
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE TESOURARIA
PADRÃO: 10
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Receber, depositar cheques, guardar valores e efetuar pagamentos.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas;
- receber, guardar e entregar valores;
- efetuar selagem e autenticação mecânica;
- elaborar balancetes e demonstrativos do trabalho realizado em importâncias recebidas e pagas;
- conferir e rubricar livros;
- informar, dar pareceres e encaminhar processos relativos a competência da Tesouraria;
- movimentar depósitos bancários;
- preencher e assinar cheques bancários;
- conferir empenhos e elaborar boletins de caixa;
- conferir folhas de pagamento;
- efetuar o pagamento dos Edis e dos servidores da casa;
- executar atividades afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- Outras: atendimento ao público e órgãos de fiscalização pública
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico em Contabilidade em nível de 2º grau.
- Idade: mínima de 18 anos 
- Outros: apresentar declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse, e demais instruções reguladoras do processo seletivo.
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE ADMINISTRATIVO
PADRÃO: 09
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Redigir e datilografar documentos, interpretar texto, coletar e participar da elaboração de material para divulgação dos trabalhos Legislativo.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- datilografar, redigir e realizar, sob a orientação a coleta de informações dos trabalhos Legislativos e dos Edis para fins da elaboração de material oficial e de divulgação;
- operar os equipamentos de som e gravação das reuniões plenárias e outras;
- operar os equipamentos: microcomputador, telex, máquina de datilografia, sonorizador, gravador e outros;
- manter os arquivos e bancos de dados organizados e atualizados;
- redigir e datilografar expedientes administrativos tais como; oficios, informações, relatórios, boletins informativos da Câmara e outros.
- participar das providências para reuniões solenes e outras;
- efetuar registros relativos às áreas tributária, patrimonial, de pessoal e outros.
- elaborar documentos referentes e assentamentos funcionais;
- auxiliar na escrituração de livros contábeis.
- executar tarefas afins;
- substituir funcionários, em situações de emergência e em caráter temporário, desde que designados pelo Presidente e/ou Diretor Administrativo.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- Outras: recepcionar em solenidades
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: 2º grau completo
- Idade: mínima de 18 anos
- outros: saber exercer serviços de datilografia e de digitação em microcomputadores.
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE TELEFONIA
PADRÃO: 04
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Operar a mesa telefônica da Câmara Municipal.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- operar mesa e aparelhos telefônicos e mesa de ligação;
- estabelecer comunicações internas, locais e interurbanas;
- vigiar e manipular permanentemente painéis telefônicos;
- responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado;
- prestar informações relacionadas com a repartição;
- efetuar relatórios das ligações interurbanas onde a data da ligação, destino, procedência e valor, encaminhando-os ao Presidente no final de cada mês;
- eventualmente, recepcionar o público;
- executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- Outras: sujeito a plantões e atendimento ao público.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: 2º grau completo
- Idade: mínima de 18 anos
- outros: curso de telefonista administrado por órgão ou entidade legalmente reconhecida.
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE MANUTENÇÃO
PADRÃO: 04
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Realizar trabalhos braçais simples que exijam alguma especificação, realizar pequenos consertos gerais, zelar pela conservação do patrimônio da Câmara Municipal de Uruguaiana.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- conduzir material permanente e de consumo no recinto da CMU, desde o veículo de transporte e vice-versa;
- executar consertos e substituições em alvenaria, madeira, redes elétrica e hidrossanitária no prédio e equipamentos da CMU;
- executar serviços de pintura em aventaria, metal que visem a conservação do prédio e equipamentos da CMU;
- executar consertos e substituições no prédio e equipamentos da CMU tais como: fechaduras, portas, vidros, armários, mesas, partes do piso, telhados e outros;
- manter organizado e limpo o material de trabalho, vigiando a sua permanência nas dependências da CMU e responsabilizando-se pelo seu uso;
- manter a vigilância sobre o funcionamento adequado das instalações elétricas, hidrossanitária e defesa contra incêndio, comunicando qualquer irregularidade ao Diretor Administrativo;
- efetuar a limpeza das calhas no telhado e caixa d'água do prédio da CMU;
- executar a limpeza da fachada do andar térreo e da calçada do prédio;
- executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério da Mesa Diretora, por determinação do Presidente;
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- Outras: sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção
- sujeito ao trabalho desabrigado.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: 1º grau completo
- Idade: mínima de 18 anos
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE ZELADOR
PADRÃO: 03
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Fiscalizar a entrada e saída de pessoas, evitar roubos e danificações no prédio da Câmara Municipal.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- providenciar a abertura e fechamento da Câmara Municipal;
- investigar condições fora do normal, levando-as ao conhecimento da Presidência ou Diretor Administrativo;
- hastear e arriar as bandeiras na fachada do Poder Legislativo;
- zelar pela limpeza do seu setor de trabalho;
- realizar vigilância de inspeção, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações e outros, no prédio da Câmara;
- vedar a entrada de pessoas não autorizadas, fora do expediente;
- zelar e responsabilizar-se pelo prédio da Câmara;
- verificar se as portas e janelas estão devidamente fechadas;
- executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: período normal de 40 horas semanais
- Outras: o exercício do cargo exige a prestação de serviço à noite, domingos e feriados, bem como o uso de uniforme.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: alfabetizado
- Idade: mínima 18 anos
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE RECEPÇÃO
PADRÃO: 03
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Executar serviços de recepção em geral.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- atender ao público e prestar informações gerais sobre localização a horário de funcionamento dos diversos setores do Legislativo, inclusive, órgãos municipais;
- receber a correspondência e encaminhá-la ao protocolo;
- encaminhar os visitantes às pessoas com quem desejam falar;
- controlar a entrada e saída de pessoas;
- comunicar ao superior imediato as irregularidades encontradas;
- executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: período normal de 40 horas semanais
- Outras: sujeito ao uso de uniforme
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: 1º grau completo
- Idade: mínima de 18 anos e máxima conforme processo seletivo
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS
PADRÃO: 02
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção e arrumação de móveis e utensílios.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- fazer o serviço de faxina em geral;
- remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos;
- limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios;
- limpar e arrumar banheiros e toaletes;
- lavar e encerar assoalhos;
- coletar lixos, colocando-os recipientes apropriados;
- lavar vidros, espelhos e persianas;
- varrer pátios;
- fazer café e, eventualmente, servi-lo;
- apresentar-se devidamente uniformizado;
- executar tarefas afins;
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- Outras: sujeito ao uso de uniforme
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: alfabetizada
- Idade: mínima de 18 anos
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE VIGILÂNCIA
PADRÃO: 02
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Prestar serviço de vigilância no prédio da Câmara Municipal de Uruguaiana.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- Realizar vigilância de inspeção, adotando providências para evitar roubos, incêndios, danificações, etc..., no prédio da Câmara Municipal;
- zelar pelas condições de ordem e asseio nas áreas sob sua responsabilidade;
- vedar a entrada de pessoas não autorizadas fora do expediente normal de trabalho;
- verificar se as portas e janelas estão devidamente fechadas;
- providenciar na abertura e fechamento do prédio;
- hastear e arriar as bandeiras na fachada do Poder Legislativo;
- levar ao conhecimento do seu superior imediato qualquer irregularidade encontrada;
- receber correspondência e guardá-la consigo para ser entregue tão logo seja possível ao setor de protocolo;
- executar tarefas afins;
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: período normal de 40 horas semanais
- Outras: sujeito ao uso de uniforme, bem como, escala de serviço fornecida pelo Departamento de Pessoal, que inclui prestação de serviços à noite, domingos e feriados.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: alfabetizado
- Idade: mínima de 21 anos e máxima conforme processo seletivo.
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE PATRIMÔNIO
PADRÃO: 04
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Dar entrada nos bens duráveis, etiquetando-os, codificando e relacionando-os. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- Fazer o tombamento do patrimônio da Câmara Municipal;
- Registrar todos os bens em fichas kardex mantendo sempre atualizada;
- Dar entrada a todos os bens que forem adquiridos, etiquetando e codificando-os;
- Dar baixa no bem que não oferecer mais conserto ou que estiver fora de uso;
- Zelar pelo seu ambiente de trabalho;
- Executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: período de 40 horas semanais
- Outras: 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Instrução: 2º grau completo
- Idade: mínima de 18 anos
CATEGORIA FUNCIONAL: DIRETOR GERAL
PADRÃO: CC.CM-5 ou FG.CM-5
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Orientar os serviços administrativos e técnicos da Câmara.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- organizar e dirigir os serviços administrativos e técnicos da Câmara;
- assessorar a Mesa da Câmara;
- revisar todo o expediente do Legislativo;
- conferir e revisar as atas das reuniões;
- assegurar o bom andamento das reuniões legislativas;
- autorizar a aquisição de materiais necessários ao funcionamento da Câmara;
- prestar assistência aos Vereadores;
- fiscalizar a correta aplicação das verbas orçamentárias;
- fazer tomada de caixa;
- executar tarefas afins.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
INSTRUÇÃO: curso superior completo
IDADE: mínima 21 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- Outro: sujeito a plantões e atendimento ao público
RECRUTAMENTO:

   Nomeação pelo Presidente do Legislativo.
CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTES DA PRESIDÊNCIA
PADRÃO: CC.CM-4 ou FG.CM-4
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Assessorar a Presidência da Mesa Diretora e executar trabalhos ao Vereador Presidente, atender o público.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- encaminhar as audiências do Presidente;
- redigir a correspondência da Presidência;
- agendar as datas das solenidades;
- atender ao público, prestando informações;
- recepcionar nas solenidades;
- redigir os cartões do Presidente;
- recepcionar as audiências do Presidente;
- atender as solicitações do Presidente;
- controlar a agenda do Presidente;
- executar tarefas afins.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

   IDADE: mínima 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: período de 40 horas semanais
- Outro: sujeito a plantões e serviço externo.
RECRUTAMENTO:

   Nomeação pelo Presidente do Legislativo.
CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTES LEGISLATIVO
PADRÃO: CC.CM-4 ou CM-4
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Executar trabalhos de assessoramento ao Vereador.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- redigir projetos, pedidos de informações, de indicações e providências solicitados pelo Vereador;
- transcrever pareceres do Vereador sobre matéria em tramitação na Câmara;
- anotar prazos do processo legislativo;
- redigir correspondências;
- atender audiências e reuniões;
- encaminhar as audiências dos Vereadores;
- Executar tarefas afins.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

   - Idade: mínima de 18 anos
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- Outro: sujeito a plantões e serviço externo
RECRUTAMENTO:

   Indicação pelo Vereador.
CATEGORIA FUNCIONAL: ASSESSOR JURÍDICO
PADRÃO: CC.CM-5 ou FG.CM-5
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Dar assessoramento jurídico à Mesa Diretora, às Comissões Técnicas da Câmara Municipal de Uruguaiana e Departamentos Técnico da Casa.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- assessorar juridicamente a Mesa Diretora, às Comissões Técnico da Câmara e os Departamentos técnicos da Casa, sempre que solicitado;
- emitir pareceres escritos a respeito de Leis, Decretos Lei, Decretos, Portarias, Resoluções, Instruções Normativas;
- Interpretar juridicamente, documentos e legislações;
- representar, juridicamente, o Poder Legislativo, mediante autorização expressa do Presidente;
- executar tarefas afins.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

   INSTRUÇÃO: Bacharel em Ciências Jurídicas

   IDADE: mínima 18 anos

  OUTRAS: Aplicam-se ao detentor do cargo, as previsões contidas no art. 50 da Lei Orgânica do Município.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- Horário: 40 horas semanais
- Outro: sujeito a plantões e serviço externo.
RECRUTAMENTO:

   Indicação da Mesa Diretora com aprovação de dois terços dos vereadores da Casa, em reunião  e votação secreta.
CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADORES
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Organizar os serviços administrativos e técnicos dos setores a que forem responsáveis.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- organizar, dirigir, controlar e revisar os serviços de seus setores;
- organizar escalas de serviços;
- designas servidores para os serviços;
- responsabilizar-se pela manutenção e conservação dos equipamentos e materiais utilizados, zelando pela sua boa utilização;
- executar tarefas afins.
RECRUTAMENTO:

   Nomeação pelo Presidente do Legislativo.
CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTES DE COMISSÃO TÉCNICA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Dar assessoramento às Comissões Técnicas da Câmara Municipal de Uruguaiana.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- assessorar as Comissões Técnicas da Câmara na distribuição das proposições;
- fazer o controle da movimentação dos papéis nas comissões;
- levantar a frequência dos vereadores nas comissões;
- executar tarefas afins.
RECRUTAMENTO:
Nomeação pelo Presidente do Legislativo.
Este texto não substitui o original
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